
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto:  Contratação da empresa  M. do S. Renovato Moura Lopes,  CNPJ n.º
05.649.111/0001-47,  para locação de 01 (um)  imóvel  do tipo prédio comercial, localizado na  Rua
Francisco Linhares, S/N.º, Bairro Cidade Alta, Pauini-AM, para abrigar as instalações da Vara Única de
Justiça da Comarca de Pauini (AM), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Justificativa para a contratação:
1.2.1.  O  Fórum de Justiça da Comarca de Pauini encontra-se em péssimas condições de habitabilidade,
apresentando diversas  patologias, como infiltrações e mofo nas paredes, instalações elétricas
extremamente precárias, presença de animais peçonhentos e vetores de doenças, carecendo, dessa
forma, de uma profunda reforma em sua edificação.
1.2.2. A locação  faz-se necessária para proporcionar  instalações físicas apropriadas para os magistrados,
servidores, colaboradores do Poder Judiciário e a população, ampliando o atendimento à população,
oferecendo um ambiente mais confortável e estruturado ao jurisdicionado.
1.2.3. Demais  justificativas para a contratação encontram-se pormenorizadas  em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:

Item Descrição Unidade de
Medida Quantidade

1
Locação de 01 (um) imóvel do tipo prédio comercial para abrigar
as instalações da Vara Única de Justiça da Comarca de
Pauini (AM)

Mês 12

1.3.1. Para que a  contratação produza os resultados pretendidos pela Administração, faz-se necessário
que o imóvel disponha dos seguintes elementos:
1.3.1.1. Área superior a 160 m², conforme Quadro 1 (programa de necessidades);
1.3.1.2. Imóvel  situado em boa localização na cidade e, de preferência próximo da  atual localização do
fórum do município de Pauini - AM, mantendo localização de fácil acesso aos servidores, magistrado e
seus usuários;
1.3.1.3. Possibilitar adequada de acessibilidade, atendendo às disposições previstas na NBR 9050 e Lei nº
10.098, de 2000;
1.3.1.4. Capacidade de agrupar setores e possibilitar o acesso de veículos da divisão de patrimônio;
1.3.1.5. Instalações hidrossanitárias, de combate à incêndio  e elétricas de acordo com o previsto na
legislação;
1.3.1.6. Instalações com ausência de pontos de infiltração, mofos, manchas e rachaduras, uma vez que a
edificação é nova, recém-construída.
1.3.2. A contratação deve resultar na locação de um imóvel que possua espaço suficiente para receber
uma Sala para Secretaria do Fórum, Gabinete do Juiz, Banheiro do Juiz, Banheiros feminino e masculino
para servidores e público, Sala de Audiência, Recepção, Sala Multiuso, banheiro adaptado para PCD,
Arquivo, Copa para os Servidores e Magistrados,  Sala para Depoimento Especial, Sala para Testemunha,

03/06/2025, 11:14 SEI/TJAM - 2107363 - Termo de Referência

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2324319&infra_siste… 1/8



Sala para o Oficial de Justiça, Sala para o Ministério Público. Soma-se a isso, a necessidade do local
atender os critérios de acessibilidade.

Organização funcional Área mínima (m²) - considerando Resolução nº 114 CNJ
Secretaria 10,00
Sala do Diretor 10,00
Gabinete do Juiz 17,50
Banheiro privativo 2,50
Banheiros públicos 7,50
Banheiro com acessibilidade 7,50
Sala de audiência 25,00
Recepção 10,00
Sala multidisciplinar 10,00
Arquivo 5,00
Copa 5,00
Sala de atendimento especial 10,00
Sala reservada para testemunha 5,00
Sala reservada 5,00
Sala para Oficial da Justiça 5,00
Sala para o Ministério Público 10,00
CPD 5,00
Juizado Especial Cível 10,00
TOTAL 160,00 m²

1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1.  O objeto do presente Termo de Referência enquadra-se no  conceito  de serviços contínuos, nos
termos do inciso XV, Art. 6º, da Lei nº 14.133/2021.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023;
c) Norma ABNT NBR 14653-2:2011.
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou
prospectos:
1.6.1. Para este certame, não será exigida apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou
prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela
Divisão de Compras e Operações.
1.7.2. Tabela exemplificativa de cotação:

Item Descrição Unidade de
Medida Quantidade Valor

mensal Valor anual

1

Locação de 01 (um) imóvel do
tipo prédio comercial para
abrigar as instalações da Vara
Única de Justiça da Comarca de
Pauini (AM)

Mês 12    
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1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratação Anual 2025, porém a Decisão
GABPRES (SEI nº 2050294) autoriza o prosseguimento da contratação.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1.    O  objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista em que é inexigível a
licitação, nos termos do artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço unitário.
2.3. O  procedimento para a contratação pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de
Registro de Preços.
2.4.  Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.  Será permitida a
subcontratação parcial no que se refere a reparos que ficarão a cargo da Contratada.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Vistoria:
3.1.1.  Para a execução do objeto, foi realizada vistoria por servidores da Secretaria de Infraestrutura
conforme Relatório SEINF (SEI nº 1773200).
3.2. Capacidade Técnica:
3.2.1. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos
cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
LOCATÁRIA.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A fiscalização do objeto será realizada por fiscais indicados pela própria administração do Fórum de
Pauini - AM.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como
responsável ou por seu substituto.
4.1.2. O fiscal designado será responsável pela avaliação da conformidade do imóvel, e anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas observados, determinando o que for
necessário à regularização das mesmas.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na
total execução do objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do
objeto, para representá-lo sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1 Será necessária a formalização de contrato para a execução do serviço objeto desse termo.
4.3.2. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
4.4. Vigência contratual:
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4.4.1 A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do
art. 107 da Lei nº 14.133/21.
4.5. Índice de reajuste:
4.5.1. Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, observado o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos
últimos 12 (doze) meses.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, anotando em registro próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de
qualquer fato que, a seu critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o imóvel entregue em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo
para a sua correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser
solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.1.9. Demais obrigações estipuladas no Contrato.
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  em compatibilidade com as
obrigações assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas,
diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como
impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.
5.2.4. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.5. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança,
avaliar previamente a viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.6. Realizar a entrega do objeto em conformidade com o determinado pelo CONTRATANTE.
5.2.7. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito,
qualquer anormalidade, bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido.
5.2.8.  Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.
5.2.9. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado.
5.2.10. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do
CONTRATANTE.
5.2.11. Manter sigilo e ciência das normas de segurança e privacidade vigentes no órgão, se
responsabilizando por todos os seus empregados diretamente envolvidos na contratação.
5.2.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
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execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus profissionais nesse sentido.
5.2.13. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros
estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente
contratação.
5.2.14. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento
do objeto.
5.2.15. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no
que diz respeito a execução do objeto.
5.2.16. Responder pelos vícios e defeitos e assumir os gastos e as despesas que se fizerem necessários para
adimplemento das obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.17. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRANTE sobre quaisquer irregularidades e
inconformidades observadas durante a execução do objeto, bem como qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus empregados, quando em atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou
inconveniente para a CONTRATADA.
5.2.18. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE
necessários à perfeita execução do objeto.
5.2.19. Os serviços de manutenção e assistência técnica deverão ser prestados pelo locador/proprietário do
imóvel, com exceção dos serviços referentes à  Tecnologia da Informação  (rede de dados de
intranet/internet), dos quais deverão ser realizados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados
em unidades de prestação de serviços, localizada em distância compatível com suas necessidades.
5.2.20. Não transferir a outrem as obrigações atinentes à locação do imóvel.
5.2.21. Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável por realizar e
receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato.
5.2.22.  Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações de sua proposta.
5.2.23. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.
5.2.24. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.
5.2.25. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria.
5.2.26. Realizar todas os serviços necessários para a adequação do imóvel.
5.2.27. Demais obrigações estipuladas no Contrato.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será parcelada (mediante pagamento mensal).
6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a assinatura do contrato. A comunicação
será realizada por e-mail.
6.3. Previsão dos recursos necessários para execução do contrato:
6.3.1. Para a implantação do  novo Fórum  Desembargador João Meirelles - Comarca de Pauini -
AM, serão necessárias as seguintes adequações:
6.3.1.1. Instalações de divisórias e forros em madeira, MDF ou gesso acartonado, para compartimentação
do ambiente, de acordo com o layout proposto pela SEINF (SEI 1773202);
6.3.1.2. Instalação de pontos elétricos nos ambientes, para ligação de computadores, impressoras, ar
condicionados e demais, conforme layout supracitado;
6.3.1.3. Instalação de quadros elétricos e disjuntores para todos os circuitos elétricos de tomada,
iluminação e ar condicionados a serem instalados;
6.3.1.4. Instalação de luminárias em todos os ambientes, conforme disposição em layout; 
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6.3.1.5. Instalação de infraestrutura para rede lógica de dados, para acesso à rede de internet, bem como do
Tribunal de Justiça;
6.3.1.6. Instalação de ar condicionados de acordo com os ambientes, em consonância com a proposta de
layout;
6.3.1.7. Instalação de portas em madeira ou MDF;
6.4. O proprietário do imóvel terá um  prazo de até 30  dias corridos  para realizar todas os serviços
necessários para a adequação do imóvel.
6.4.1. Após a conclusão dos serviços, deverá ser feita uma inspeção de recebimento dos serviços, com o
intuito de se verificar a conformidade das referidas atividades de adequação. Em caso de indisponibilidade
ou impossibilidade da SEINF  realizar tal inspeção "in loco", ela deverá ser efetuada com o auxílio
dos servidores designados pelo fórum de Pauini - AM, mediante anuência da Secretaria de Infraestrutura
SEINF. 
6.5. A assinatura do contrato somente ocorrerá após a conclusão das atividades de adequação necessárias.
6.6. O objeto deste Termo de referência será recebido da seguinte forma:
6.6.1. Provisoriamente, em até 10 (dez) dias após a entrega do imóvel, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado e assinado pelas partes.
6.6.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado e assinado pelas partes, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório.
6.6.3. O objeto será recusado caso não atenda as especificações técnicas solicitadas no Termo de
Referência, devendo a empresa providenciar os ajustes necessários para adequação, em um prazo de 15
(quinze) dias contados a partir da comunicação, quando do não aceite.
6.6.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Poderão ser  aplicadas à  CONTRATADA  que incorrer nas infrações previstas neste Termo de
Referência e no Contrato Administrativo, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada
cumulativamente com a de declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado
à administração pública.
7.5. As  infrações e sanções administrativas observarão os termos de cláusula específica da Minuta
Contratual.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS:
8.1. Não se aplica.
 
9. FORMA DE PAGAMENTO
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9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após
ser devidamente atestada a sua conformidade pelo Fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a
execução.
9.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária Eletrônica  em conta corrente indicada na
Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
9.3.  Caso a  CONTRATADA  seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
9.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação,
cumpridos os seguintes requisitos: Comprovação da  regularidade fiscal  da  CONTRATADA  para com
a Fazenda Federal,  Estadual e Municipal; Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa
à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Comprovação de  inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de  Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT); Comprovação de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis); e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
9.5.  A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado
pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota
Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
9.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE.
9.7. O pagamento observará, ainda, as demais disposições contidas em Cláusula específica da Minuta
Contratual.
 
10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto deste Termo de Referência.
 
11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/21.
11.2. Adicionalmente, a Contratada e a Contratante deverão, sempre que viável, observar as normas
vigentes relacionadas à sustentabilidade ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático
de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU, Resolução CNJ nº  400/2021, Resolução TJAM nº 57, de 18 de dezembro de 2024 e Instrução
Normativa CNJ nº 101, de 15 de maio de 2024 durante a execução do objeto.
11.3. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deve aderir às diretrizes estabelecidas na Lei nº
12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional de
Meio Ambiente (CONAMA), e na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1/2010. A contratada assumirá
como obrigações a aplicação de critérios e práticas sustentáveis, incorporando-as como especificações
técnicas do objeto.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da
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aprovação da autoridade competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora
ordenado aos responsáveis por sua elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Planta baixa e layout de adequação no imóvel.

 
 
 

Manaus, data do sistema
 

Karla Rozeana Bau Zarth
Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação

Documento assinado eletronicamente por Karla Rozeana Bau Zarth, Servidor, em 25/03/2025, às
10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2107363 e o
código CRC F3DB0AE9.
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